
 

 

 

 

 

 

Nota informativa: 1º dia de aulas 

 

No dia 15 de setembro, iniciam-se as normais atividades letivas para todas as turmas 

dos vários ciclos de ensino, de acordo com os horários já publicados.  

O início das atividades letivas, em cada um dos estabelecimentos de ensino desta 

Unidade Orgânica é o seguinte: 

 

EB1,2,3/JI dos Biscoitos 

Ensino Pré-escolar    9:00 

1º Ciclo     8:45 

2º e 3º ciclos     9:00 

EB1/JI dos Altares 

Ensino Pré-escolar    9:00 

1º Ciclo     8:45 

EB1/JI do Raminho 

Ensino Pré-escolar    9:00 

1º Ciclo     9:00 

 

 

Todos os alunos do 2º e 3º ciclos devem obrigatoriamente apresentar-se com 

máscara. 

 

Neste dia, os pais e Encarregados de Educação não poderão acompanhar os seus 

educandos até às salas de aula, como era habitual, devido às regras impostas pela 

situação vivida COVID-19. 

 

A receção aos alunos é feita pelo titular/diretor de turma, na sala atribuída a cada 

turma, conforme o estipulado:  



 

Receção dos alunos – Terça-feira (15-09-2020) – Primeiros dois tempos da 

manhã 

 

 

 

Importante: 

No próximo dia 11, sexta-feira, pelas 18:00, decorrerá excecionalmente, de forma 

presencial, uma reunião com os pais e encarregados de educação dos alunos do 1º 

e 5º anos, para a qual serão convidados a participar pelo titular/diretor de turma.  

 

TURMA  DIRETOR DE TURMA Sala 

5ºA Fernando Malheiro 8B 

5ºB Marco Santos 12B 

6ºA Ana Paixão 7B 

6ºB Regina Ribeiro 6B 

7ºA Marta Sá 11D 

7ºB Paula Ana Silva 12D 

8ºA Mariana Vieira 10D 

8ºB Carlos Simas 3D 

9ºA Andreia Rocha 1B 

9º B Carlos Cruz 3B 

Bis E Ana Raquel Pereira 13B 

Bis F Ângela Correia 11B 

Bis G Ana Chaves 13D 

Bis A Helena Duque 2C 

Bis B Tânia Lourenço 3C 

Bis C Adelaide Roxo 1C 

Bis D Ana Aguiar 5C 

Alt A Luzia Cordeiro Alt A 

Alt B Bárbara Silva Alt B 

Ram A Helena Pinheiro Ram A 



 

 

 

Informações e procedimentos a seguir para conhecimento de  

alunos, pais e encarregados de educação. 
 

Este documento tem como objetivo apresentar, de forma simplificada, as medidas a implementar pela 

comunidade educativa e servir como referencial de atuação para a prevenção e controlo da transmissão de SARS-

CoV-2 em contexto escolar. 

As medidas adotadas dependem de um conjunto de fatores considerados na avaliação de risco, 

tais como o distanciamento entre pessoas, disposição e organização das salas, organização estrutural do 

estabelecimento, ventilação dos espaços, período entre o início de sintomas e a identificação do caso 

suspeito, entre outros fatores. 

Assim, é importante que as seguintes informações sejam lidas atentamente para que toda a 

comunidade educativa esteja em sintonia e possa cumprir rigorosamente todas as normas, evitando 

riscos desnecessários. 

  As aulas terão início no dia 15 de setembro de 2020 e será um dia de atividade letiva normal. Os alunos 

serão recebidos pelos seus Diretores de Turma e Titulares de Turma. 

  Os alunos do 1º Ciclo irão iniciar a atividade letiva às 8h45 e os alunos do Pré-escolar, 2º ciclo e 3º 

ciclo irão iniciar a atividade letiva às 9 horas. 

  O uso de máscara por crianças não é obrigatório até aos 10 anos de idade e, havendo crianças no 1º 

ciclo com idade igual ou superior a 10 anos, não estão obrigadas à utilização de máscara no interior do 

recinto escolar. Por outro lado, aquelas que frequentam o 2º ciclo e ainda não completaram os 10 anos 

de idade terão de utilizar, obrigatoriamente, a máscara no interior do recinto escolar. 

  É obrigatória a desinfeção das mãos à entrada da escola, à entrada e saída de todos os pavilhões e à 

entrada e saída do refeitório e do bar. 

  Os alunos deverão seguir a sinalética de entrada e saída no recinto escolar e no interior dos pavilhões, 

que está assinalada no chão e nas paredes. 

  Será atribuído um Kit com duas máscaras reutilizáveis aos alunos dos 2º e 3º ciclos. 

  Os horários de entrada e saída, os intervalos e as horas de almoço serão desfasados entre ciclos, de 

forma a evitar aglomerados. 

COVID - 19 



  Cada turma terá a sua própria sala e os alunos devem ocupar sempre o mesmo lugar. 

  O material escolar de cada aluno não pode ser partilhado pelos restantes colegas nem requisitado aos 

funcionários do pavilhão.  

  Nas aulas mais práticas, será disponibilizado desinfetante para que os alunos possam fazer a devida 

higienização. 

  Sempre que um aluno necessitar de sair da sala, deve ser chamado o funcionário do respetivo 

pavilhão, devendo este acompanhar o aluno e certificar-se de que todas as regras de higiene foram 

cumpridas antes de regressar para a sala de aula. 

  Todos os alunos podem trazer a sua própria refeição.  

  Os alunos não podem partilhar a refeição. 

  No bar da escola não há fornecimento de talheres, guardanapos e temperos.  

  A ocupação correspondente a dois terços da lotação máxima exigida no refeitório, no bar, na 

biblioteca e na sala de estudo está garantida. 

  Os alunos não podem trazer bolas para a escola nem requisitá-las no ginásio, uma vez que a prática 

de desportos coletivos é desaconselhada. 

  Os alunos do 1º ciclo estão proibidos de usar os balneários do ginásio. 

  Os alunos devem trazer apenas os materiais essenciais para as atividades letivas. 

  Os duches são permitidos apenas aos alunos das turmas que têm aulas de Educação Física nos blocos 

de noventa minutos antes da hora de almoço. Os alunos que têm aula da parte da tarde devem trazer 

uma muda de roupa e um kit de higiene pessoal. De salientar que os duches não são obrigatórios. 

  As reuniões de pais com os Diretores de Turma e Titulares de Turma realizar-se-ão apenas 

presencialmente para os alunos dos 1º e 5º anos.  

  Devem ser sempre privilegiadas as plataformas informáticas para comunicar com os serviços de apoio 

e secretariado. Da mesma forma, o contacto com Diretores de Turma, Titulares de Turma ou qualquer 

outro membro da comunidade educativa deve ser efetuado por via digital ou por telefone. 

  Os alunos do ensino pré-escolar devem trazer uma muda de roupa, que deve permanecer na escola, 

de reserva.  

  Os alunos que apresentem febre, dificuldade respiratória ou tosse devem permanecer em casa. 

                                                                                      O  Conselho Executivo/ A Equipa da Saúde Escolar 

 

                                                                                             


